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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 01 MAIO DE1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.
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TÍTULO II
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA DURAÇÃO DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

Seção II
Da Jornada de Trabalho

...........................................................................................................................................

Art. 59.  A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas
suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre
empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.

§ 1º  Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar,
obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo
menos, 20% (cinqüenta por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da
Constituição Federal de 1988)

§ 2º  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo
ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período
máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja
ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)

§ 3º  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o
trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o
valor da remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de
21/1/1998)

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão
prestar horas extras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41,
de 24/8/2001)

Art. 60.  Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos
quadros mencionados no capítulo  "Da Segurança e Medicina do Trabalho", ou que
neles venham a ser acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio,
quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença prévia das
autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse efeito,
procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e processos de
trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais,
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estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. (Expressão
"Higiene e Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) (Vide
art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988)
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TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO
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CAPÍTULO IV
 DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

.............................................................................................................................................

Art. 473.  O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem
prejuízo do salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de
28/2/1967)

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge,
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e
Previdência Social , viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo
Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969)

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira
semana; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)   (Vide §1º do art. 10
do ADCT)

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação
voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº
229, de 28/2/1967)

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos
termos da lei respectiva. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

VI - No período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço
Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do
Serviço Militar). (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969)

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso acrescido pela
Lei nº 9.471, de 14/7/1997)

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a
juízo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999)

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de
representante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo
internacional do qual o Brasil seja membro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de
11/5/2006)

Art. 474.  A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos importa na rescisão injusta do contrato de trabalho.
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